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Instrução nº 2541/2011 Dispõe sobre a padronização das placas 
de identificação das Unidades do Crea-SP. 
 

 
O Vice Presidente no exercício da Presidência do Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, Engenheiro Agrônomo Angelo Petto Neto, 
no uso de suas atribuições e; 
 
Considerando a Decisão Plenária nº 0681/2010, do Confea, que aprova a utilização obrigatória 
do Brasão das Armas da República, conjugado ou não com a Minerva (Logotipo) nas fachadas 
dos edifícios; 
 
Considerando as orientações constantes do Manual de Identidade Visual do Confea, 
 
Considerando a necessidade de padronizar procedimentos administrativos que envolvam a 
identificação das Unidades do Crea-SP; 
 
Considerando a necessidade de unificar (uniformizar), paulatinamente, as fachadas das 
Unidades integrantes da Estrutura Organizacional do Crea-SP; 
 
Considerando a Instrução nº 2.526/2011, que estabelece procedimentos para a utilização do 
Brasão das Armas da República e da Minerva (Logotipo) nos documentos do Crea-SP; 
 
Considerando a necessidade de disciplinar o assunto, 
 
 
DETERMINA: 
 
1. Que a padronização da comunicação, por meio de fachadas de identificação das 

Unidades do Crea-SP e da aplicação uniformizada do Brasão das Armas da República e 
da Minerva (Logotipo Crea-SP), em consonância com a Lei nº 5.700, de 1º/09/1971, 
atualizada pela Lei nº 8.421, de 11/05/1992, Lei nº 14.223, de 26/09/2066, com o Manual 
de Identidade Visual do Sistema Confea/Creas e com a Decisão PL- 681, de 09 de junho 
de 2010, do Confea deverá obedecer aos parâmetros fixados nesta Instrução; 

2. Padronizar e adotar os modelos que fazem parte integrante da presente Instrução como 
“Padrão” para a confecção das placas para identificação interna/externa; 

3. Implantar, de modo escalonado, a padronização relativa aos itens 1 e 2 desta Instrução, à 
medida em que novas aquisições, construções, locações, assim como reformas e 
ampliações venham a ser realizadas nas Unidades do Crea-SP; 

4. A responsabilidade ao Departamento de Comunicação para: 

a. Disponibilizar a presente Instrução na Intranet, no link administrativo;  

b. Dirimir eventuais dúvidas das Unidades deste Crea-SP relativas ao cumprimento 
desta Instrução. 
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5. A Unidade solicitante deverá interfacear com o Departamento de Comunicação e, se for o 
caso, com o Departamento de Suprimentos, quando da confecção de placas de 
identificação das Unidades do Crea-SP, à medida em que houver aquisições ou reformas 
em suas dependências; 

6. As placas de identificação já constantes nas Unidades do Crea-SP serão mantidas 
válidas até que ocorra eventual reforma em suas dependências; 

7. A responsabilidade aos Gestores das Unidades integrantes da Estrutura Organizacional 
do Crea-SP pelo fiel cumprimento ao disposto nesta Instrução. 

Esta Instrução entra em vigor na data da sua divulgação, revogando-se a Instrução nº 2.384, 
de 01 de junho de 2004. 

 
 
 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
 

Original assinado por 
 

Eng. Agrônomo Angelo Petto Neto 
CREA-SP n.º 0600230194 

Vice Presidente no exercício da Presidência 
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ANEXO 1 DA INSTRUÇÃO Nº 2541/2011 
 

PADRONIZAÇÃO DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DAS “SEDES” DO CREA-SP 
 
 
1. Dimensões 

Placa em aço inox escovado, em 03 (três) partes, com 1,5mm de espessura, medindo 
4,5m de largura por 0,8 m de altura, quimiografado em baixo relevo, com camada de 
verniz bicomponente para proteção e furos para afixação.  

A placa poderá ser redimensionada, desde que respeitada a proporção. Em caso de 
dúvida, a área deverá consultar o Departamento de Comunicação. 

 
2. Margens 

Margem de segurança de 5cm entre as laterais e os elementos da placa. 
 
 
3. Elementos 

3.1 Minerva e logotipo do Crea-SP, nas cores azul e amarelo padrão Crea-SP (vide item 04) 
com largura que ocupe o espaço entre a margem esquerda de segurança e a metade da 
placa; 

3.2 Texto com a palavra “Sede” em uma linha e o nome da Sede na linha abaixo, ambas em 
fonte Verdana Bold, tamanho 400pt, cor preta, centralizado horizontal e verticalmente no 
espaço em branco entre a composição de minerva e logotipo do Crea-SP e o Brasão de 
Armas da República; 

3.3 Brasão de Armas da República e inscrição “SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL”, alinhado à 
direita da placa, com 0,7 m de altura, limitado pelas margens de segurança; 

3.4 Os três elementos (composição de minerva e logotipo do Crea, texto e Brasão de Armas da 
República) devem estar alinhados com o eixo horizontal que divide a placa ao meio. 

 
 

 
 
4. Cores 

• Azul: composto por 100% ciano, 72% magenta e 19% preto; 

• Amarelo-ouro: composto por 19% magenta, 100% amarelo e 31% preto;  

• Cinza: composto por 50% preto e 50% branco; 

• Preto puro (100%). 
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ANEXO 2 DA INSTRUÇÃO Nº 2541/2011 
 

MODELO DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DAS “INSPETORIAS” DO CREA-SP 
 
1.  Dimensões 

Placa com 2,0 m de largura por 0,7 m de altura, podendo ser redimensionada desde que 
respeitada a proporção, com material apropriado para cada região. 

 
2.  Margens e Cores 

Contorno de 0,05 m, na cor azul padrão (Cores - Anexo 1 - item 4) do Crea-SP e margem 
de segurança de 0,05 m entre o contorno azul e os elementos da placa. 

Considerar como dimensões da “área útil” da placa (área na qual os elementos serão 
dispostos): largura de 1,80m e altura de 0,5m. 

 

3.  Elementos 

3.1 Linha vertical na cor cinza, dividindo a área útil da placa em duas partes (esquerda 
e direita), respectivamente com 0,5 m e 1,5 m de largura cada uma; 

3.2 Brasão das Armas da República e inscrição “SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL”, com 
0,25 m de altura no total, centralizado e alinhado no topo da parte esquerda da área 
útil da placa entre o lado esquerdo da margem de segurança e a linha vertical 
cinza; 

3.3 Minerva e logotipo do Crea-SP, com 1m de largura total, centralizado e alinhado no 
topo da parte direita da área útil da placa entre a linha divisória cinza e a margem 
direita de segurança; 

3.4 Texto “Inspetoria de” em fonte Verdana, tamanho 200pt, cor cinza, centralizado na 
parte direita da área útil da placa; 

3.5 Nome da cidade em fonte Verdana Bold, tamanho variável de acordo com o 
tamanho do texto, cor preta, centralizado na parte direita da área útil da placa e 
alinhada na base da margem de segurança. 
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ANEXO 3 DA INSTRUÇÃO Nº 2541/2011 
 

MODELO DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO INTERNA DAS INSPET ORIAS 
 
 
1.  Dimensões 

Placa em aço inox 304, escovado, em formato retangular vertical nas dimensões 0,75 m 
de altura x 0,5 m de largura, contendo gravado em baixo relevo o Brasão das Armas da 
República e a Minerva (Logotipo do Crea-SP), na proporção 1,0 x 1,5 (limitada a 0,3 m x 
0,45 m). 

 
2.  Margens 

Margens de segurança laterais de 0,02 m; margens de segurança superior e inferior de 
0,05 m. 

 

3.  Elementos 

3.1 Brasão da República: brasão e inscrição "Serviço Público Federal", centralizado 
verticalmente, alinhado pelo topo com a margem superior, com 0,15 m de altura; 

3.2 Minerva Crea-SP:  centralizada, limitada pelas margens laterais; 

3.3 Nome da Inspetoria: logo abaixo da Minerva, fonte Verdana, tamanho 100pt, centralizado, 
cor azul padrão Crea-SP (Cores - Anexo 1 - item 4), com o texto "Inspetoria de" na primeira 
linha e com o nome da cidade na linha abaixo; 

3.4 Horário de Funcionamento: texto alinhado pela base com a margem inferior, fonte 
Verdana, tamanho 80pt, centralizado, cor preta. 

 
 

4. Cores 
 

As cores padronizadas e esmaltadas as inscrições Serviço Público Federal, em alfabeto 
padrão Arial Negrito em preto, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado de São Paulo, em alfabeto padrão verdana Negrito em preto, o 
nome da Inspetoria em alfabeto padrão Arial Negrito em azul padrão (Cores - Anexo 1 - 
item 4),  e o horário de atendimento em alfabeto padrão Arial negrito em preto. 
 

 


